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titui o Primeiro Plano Diretor de De-
senvolvimento Urbano e d~ outras provi

Faço saber, no uso das atribuiç~es que me confere o §2~
do art. 47 da Lei Org5nica, que a C5mara Municipal aprovou e eu

no território do Município".
"Ar t. 7 8 - ....••...

Par~grafo Gnico - Apurada a autoria, para fins de apli-
cação da Legislação Federal, em especial da Lei nQ 4.771, de 15.
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Utilidade PGblica ou Interesse Social e Classifica-
da indispens~vel ao bem-estar da comunidade, cumpr~

111 - necess5rio ~ execuç~o de obra privada, com base em
pr~vio estudo t~cnico produzido por 6rg~o da Adminis
traç~o Municipal.

§ 19 - As exceç6es previstas nos incisos T, 11 e 111 des

§ 2'-? - O p(2dido de abate, fundamentado, será. dirigido

§ 39 - Sendo o parecer favor~vel ao pedido, haver~ recuE
so de ofIcio ao Prefeito Municipal que decidir~, ouvido o Conselho
:.lunicipaldo Pla.:1o)Ji::-(=~torde Desenvolvimento Urbano".

Art. 2'.:' - Est.a Lei Cornplementar entra ern vigor na data

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Porto Ale-
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